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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

PORTARIA Nº 107 DE 12 DE ABRIL DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com art. 5º do Decreto nº 1.476 de 21 de setembro de 2004 e nos
termos do Memorando nº 010/2016 da Secretaria Municipal da Fa-
mília, Ação Social, Cidadania e Habitação,

R E S O L V E

Prorrogar por mais 02 (dois) anos o prazo do mandato dos
membros que compõe o Conselho Municipal de Assistência Social
do Município, instituídos pela Portaria nº 097 de 17 de março de
2014, com validade a contar de 17/03/2016.

      GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO, em 12 de abril de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

PORTARIA Nº 108 DE 12 DE ABRIL DE 2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade
com o Edital de Convocação 03/2016, nos termos do procedimento
administrativo nº 006264/2015,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 9º Concurso Público, reali-
zado em 19 de maio de 2014, o servidor abaixo relacionado, para o
cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura,
de acordo com a Lei Complementar nº 46 de 26  de agosto de 2013,
com validade a contar de 13/04/2016.

RODRIGO SAMPAIO GOMES
Servente
Referência II
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Salário mensal: R$ 792,14 (setecentos e noventa e dois reais e quatorze centavos)

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 12 de abril de 2016.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Atos da Administração

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 01/01/2016
CARGOS EFETIVOS

Alterada pela Lei nº 1. 967 de 23 de Março de 2016
2,8%



SÃO JOSÉ
12 de Abril de 2016

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  3ANO VII Nº 923
Terça - Feira

ANO VII Nº 923
Terça - Feira

SÃO JOSÉ
12 de Abril de 2016

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

TABELA DE VENCIMENTOS A PARTIR DE 01/01/2016
Alterada pela validação da Lei Complementar 047

Alterada pela nº 1.967 de 23 de Março de 2016.
2,8%
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Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 22, de 11 de abril de 2016.

Dá nova redação ao Artigo 192 da Lei Orgânica Municipal, atualizando o tratamento das atividades de Educação
Física, iniciação desportiva escolar e práticas desportivas formais e não formais.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, nos termos que
dispõe o artigo 63, § 2º da LOM;

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e nos promulgamos a seguinte Emenda à Lei Orgânica Municipal:

Art. 1º – O Artigo 192 da Lei Orgânica Municipal passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 192 - É dever do Município fomentar práticas desportivas, formais e não formais, inclusive para pessoas portado-
ras de deficiências, desenvolver a Educação Física e iniciação desportiva escolar em toda a Educação Básica, como
direito de cada um e forma de promoção social, através da criação e manutenção de espaços adequados para as práticas
desportivas, Educação Física e lazer nas escolas e núcleos populacionais, resguardando-se o exclusivo exercício no
desenvolvimento destas atividades a profissionais de Educação Física legalmente habilitados”.

Art. 2º – Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 11
de abril de 2016.

LUCAS DUARTE RABELLO
Presidente

MARCELO RABELLO NEVES
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ROSANA RAPOSO V.E. DA CUNHA
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